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LEI MUNICIPAL Nº 5.667, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.  

Dispõe sobre Inclusão de Ações e Alterações dos Valores constantes da Lei nº 5.646 de 24/09/2025 (PPA 2026-2029) e da Lei nº 5.594 de 03/07/25 (LDO 2026), que especifica. 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam inclusas Ações e Alterações dos Valores constantes nos Anexos das Leis nº 5.646 de 24/09/2025 (PPA 2026-2029) e da Lei nº 5.594 de 03/07/2025 (LDO 2026): 
I - NO PROGRAMA 0002 – Gestão Adm. Jur. Financ. e Coord. Geral de Órgãos Especiais
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01- SAF – Gestão Administrativa;
Inclusão da Ação: 2075 – Gestão Tec. Da Informação - TI
II - NO PROGRAMA 0004 – Gestão da Ações Políticas Assistenciais
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01- Sec. Mun. de Assistência Social;
Inclusão da Ação: 2074 – Prot. Soc. Especial Alta Complex. - Proj. Vida Longa 
III - NO PROGRAMA 0006 – Gestão e Ampliação do Acesso e Melhorias da Educação Básica
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01- Gestão da Educação Básica;
Inclusão da Ação: 1010 e 2076 – Gestão do PDDE Municipal. 

Parágrafo único. Os anexos referidos no Caput deste artigo, fazem parte integrante desta Lei. 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

	    
	



Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 16 de outubro de 2025.         

                                                                                       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

                        
                                                                           Prefeito Municipal     
                            Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 

